
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS N° 02/2023 – PRRN
PGEA 1.28.000.001521/2023-42

Trata-se do processo administrativo para desfazimento de bens pertencentes ao patrimônio da Procuradoria 
da República no Estado do Rio Grande do Norte, sediada na Avenida Deodoro da Fonseca, 743, Tirol, Natal  
(RN), e classificados como OCIOSOS, nos termos do Anexo I do Edital de Desfazimento de Bens nº 02/2023.

Após  a  publicação  do  Edital  no  Sistema  SIAFI,  no  site da  Transparência  do  MPF,  na  internet desta 
Procuradoria,  bem  como  envio  por  mensagem  eletrônica  para  diversos  órgãos  federais,  estaduais  e 
municipais, manifestaram interesse as seguintes instituições (e os respectivos lotes):

INSTITUIÇÃO ÂMBITO
NAT. 

JURÍDICA

LOTE (S) 
(ORDEM DE 

PRIORIDADE)

DIST. 
APROX.

DOCUMENTAÇÃO
LOTE 

CONTEMPLADO

GRUPAMENTO DE 
FUZILEIROS NAVAIS EM 

NATAL – RN
FED Ad. Direta 2-3-1 4km OK 02

CAPITANIA DOS PORTOS – 
TRAMANDAÍ – RS

FED Ad. Direta 2-3-1 3.821km OK 03

INST. FEDERAL DO CEARÁ 
– CE (Tabuleiro do Norte)

FED Ad. Indireta 3 398km OK ---

INSTITUTO FEDERAL DE 
PALMARES – PE

FED Ad. Indireta 2-3 405km OK ---

IF BAIANO - BA FED Ad. Indireta 2-3 1.021km OK ---

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PIAUÍ – PI

FED Ad. Indireta 1-2-3 1.012km OK 01

IFSUDESTE – MG FED Ad. Indireta 2-3-1 2.364km OK ---

INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ – PR

FED Ad. Indireta 3-2-1 3.192km OK ---

* Para definição dos contemplados e seus respectivos lotes foram utilizados os comandos da IN 09/SG/MPF, de 11 de junho de 2019, bem 
como os Princípios do Interesse Público e da Proporcionalidade.

Natal (RN), data da assinatura eletrônica.

LUÍS CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA
Comissão de Desfazimento 

O  RESULTADO  DEFINITIVO  SERÁ 
DIVULGADO NESTA PÁGINA ASSIM QUE 
O  PROCEDIMENTO  FOR  HOMOLOGADO 
PELA AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO.

https://portal.mpf.mp.br/unico/gerenciador/exibirAutoAdministrativo.action?autoAdministrativo=92106752


LISTAGEM DOS ÓRGÃOS REMANESCENTES
(Que demonstraram interesse)

CETRAN – RN
ITEP - RN
SMTT – AL
DEMUTRAN – MACAÍBA (RN)
DETRAN – SP
PREFEITURA DE ÁGUA NOVA – RN
PREFEITURA DE JARDIM DE PIRANHAS - RN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS - RN
PREFEITURA DE TIBAU DO SUL – RN
PREFEITURA DE VERA CRUZ – RN
PREFEITURA DE GARANHUNS – PE
SOLONÓPOLE – CE
GRUPO ESCOTEIRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RN
SINDMACSE – PE – DF 
INSTITUTO AMIGO SOLIDÁRIO – DF 
CENTRO ESPORTIVO CULTURAL - DF
MOVIMENTO. POPULAR ARAPONGA - DF
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL EXÉRCITO DE CRISTO – DF
TERRA DAS ANDORINHAS - SP
MISSÃO INTERNACIONAL DA  PAZ – DF
ORG. VIVA VIDA – DF
ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DE CEILÂNDIA – DF

LISTAGEM DOS ÓRGÃOS DESCLASSIFICADOS

ÓRGÃO MOTIVO DA DESCLASSIFICAÇÃO

ESTAÇÃO 
RADIOGONIOMÉTRICA – 

RN

Subitem 7.1 do Edital: “O órgão ou a entidade que tenha recebido bens, de mesma natureza, em doação (ou 
transferência), nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à publicação do Edital somente será classificado se não 
houver outros interessados.”

INSTITUTO FEDERAL DO 
MARANHÃO - MA

Subitem 7.1 do Edital: “O órgão ou a entidade que tenha recebido bens, de mesma natureza, em doação (ou 
transferência), nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à publicação do Edital somente será classificado se não 
houver outros interessados.”

IFFARROUPILHA - RS
Subitem 7.1 do Edital: “O órgão ou a entidade que tenha recebido bens, de mesma natureza, em doação (ou 
transferência), nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à publicação do Edital somente será classificado se não 
houver outros interessados.”

INSTITUTO FEDERAL SUL 
DE MINAS – MG (DIA 18) Subitem 7.1 do Edital: “Prazo máximo para envio do Ofício: 16 de outubro de 2023.”

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DA PARAÍBA

Subitem  7.1.  do  Edital: “Das  pessoas  jurídicas  de  direito  público:  a)  ofício  manifestando  interesse  ou 
requerimento da autoridade máxima do órgão ou entidade.” e  Subitem 2.4: “A manifestação de interesse deve 
indicar  de  forma  expressa  o  lote  ou  lotes  de  interesse,  em  conformidade  com  o  ANEXO  II  (Modelo  de 
Manifestação de Interesse) deste Edital.”

FUNDASE – RN Subitem 7.1 do Edital: “Prazo máximo para envio do Ofício: 16 de outubro de 2023.”


	Natal (RN), data da assinatura eletrônica.

